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F'RÀNCI SCA SILVA
Trabalha no Centro de Defesa
dos Direitos da Criança e do
Ado le scen te
Integrante ila Pastoral do Me
nor
Liberdade
ria-LAC

Assistida Comunitá

VILMÂ RAIMUNDO DE SOUZA
Particj.pa do Movimento de I"1o

dia - Zona Leste e no proje-
to Intêgrado de EducaÇão, Cul
tura e Saúde - Mutirão São
Franci sco

LOURDES MOREIRA S. GOMES
Coordenadora C. J. (Centro
ventude )
Monitora MoVÀ (llovimento
Alfabetização tle Adultos )
Entidade Serviço ao Menor
vila Àntônina

Ju
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IVÀMAR DOS SANTOS
Trabalha com Movimento de Me
ninos de Rua
Participa do Movimento Negro
e atua no Movimento Popular-
Vila Àntoniêta
JOSÉ GONÇAIVES PEREIRA
Atuou na Pastoral do Menor
como Educador de Rua
Àtua na Secretaria do lilenor
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CONSEÉHO I-{UNÍCIPÀL

Com objetivo de definir as po1í
ticas de acordo com o Estatuto da
criança e do adolescente são cria
dos os Conselhos de Direito Muni]
cipa1, Estadual e Nacional, "Ôr-
gãos deliberativos e controlado
ies das aÇôes em todos os níveis',I
(Art. 8I )

o Conselho Municlpal de direito
foi criado no MunicÍpio de São
Paulo pela Lei l-I.123 em 23 de no
vembro de L991.

EIe é constituÍdo por 08 conse-
theiros do poder público (Secreta
ria Municipal) e 08 conselheiros
da sociedade civil organizada.

Aqui em São Paulo, o conselho
Municipal, já foi eleito e empos-
sado no dia 22.06.

Atualmênte sua prioridade está
sendo coordenar o processo de im
plantação dos Conselhos Tutelares,
através da escolha democrática
dos seus membros pe)-a sociedade
civil e garantir a lnfra-estrutu-
ra para funcionamento efetivo do
atendimento às crianças e adoles-
centes.

O QUE É CONBELHO BUBELÀR

É um órgão permanente e autônomo
encarregado pela sociedade de ze-
lar pelo cumprimento dos <lireitos
da criança e adolescente.

o Conselho Tutelar será escolhi-
do por um mandado de 03 anos. Por
se tratar de atendimento às crian-
ças e adolescentes com dedicação
exclusiva, os conselheiros serão
remunerados.
CONSELHOS EUEELÀREê

Serão criados 20 Conselhos Tute-
Iares, l-(um) por cada Àdministra
ção Regional. Cada Conselho serã
composto por 05 conselheiros titu-
lares e 05 suplentes (Lei II .123/
9r).
O QUE VÀI 8ÀEER O EONBELHO EUEELÀR

O Conselho Tutelar vai trabalhar
na Regional da Moóca, atendendo:
- Crianças e adolescentes ameaÇa-
dos ou que tenham seus direitos
violados (Art. 136,I )

- Orientar, advertir pais ou res-
ponsáveis, tomando providências ne
àessárias prevista na Lei (Art.I36;
II)
- Requisitar tratamento mádico, psi
coIógico ou psiquiátrico em regime
hospitalar ou ambulatorial; (Àrt.
I35,rrr)* São apenas al-gumas das atribui
Ções do conselho.
QUEU BERÃO 06 CONSELHEIROE

Serão pessoas com reconhecido êx
periência na área de defesa ou a=
tendimento aos <lireitos da criança
e do adolescente i

Com gozo dos direitos pol-íticos;
Residência no Municipio de São
Paulo
Idade superior a 21 anosi
Reconhecida boa conduta.

8erão eeeolhlêas pelaa ComunltlaÉlee
ile oada Reqlonal
Reg{âo (ÀdnlnlEtragâo Reglonal)

QUEII PODE VOTÀN

As pessoas maiores de 16 anos pode
rão participar escolhendo conse lhos
tutelares.

Os moradores da Regional da l{oóca
que compreende: BeIém, Moóca, Carrão,
Vila Formosa, Tatuapé, Pari, Água Ra
sa, Brás, ViIa Àntonieta, Vila RicaT
Vil-a Nôva York, Jardim Àricanduva vo
tam na Região da Moóca.

* Lêvar um comprovantq de residência
(conta de água ou luz)

LOEÀI8 DE VOBÀçÃO DA REGIÃO DÀ MOÓCÀ

.P.G.S. Àmadeu Amaral
go São Josê do BeIám - BeIém
.P.G. Dr. João Naoky Sumita
Monsenhor Antonic Castro, 222

a Formosa
.P.G. Emiliano Di- Cavalcanti
Almirante Àlexandrino - Água Ra

AR Moóca - Rua Taquari - üoóca
E. E. P. G. Moacyr Campos
Av. Rio das Pedras - Vila Carrão
Creche ttunicipal Jd. Santo Eduardo
R. LourênÇo da Silva Àraújo e Àma-
zonas
Jardim santo Àntonio
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O ESEÀEUEO DÀ CRIÀNçÀ E DO ÀDOLE6
CEI,IEE

A lel que vêlo perâ floarl
É fruto de uma luta da socieda-

de civil organizada, da experiên-
cia de milhares de pessoas, comu-
nidades, movimento popular em dg
fesa dos direitos das críanças e
adolescentes. Os direitos à vida
à educaÇão, à cultura, esporte e
Iazer, à liberdade, respeito e
dignidade, direito à convivência
familiar e comunitária, profissio
nalizaÇão e proteção no trabalhol


